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DECLARAGAO DE (EOMPENSA(;AO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR: CREDITO NAO COMPROVADO.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o
conjunto probatério nos autos de suas alegacOes, ja que o procedimento de
apuracdo do direito creditério ndo dispensa a comprovacao inequivoca da
liquidez e da certeza do valor de direito creditério pleiteado. Logo, ndo se
admite a compensacdo se o contribuinte ndo comprovar a existéncia de crédito
liquido e certo.

RECURSO VOLUNTARIO. APRESENTACAO DE DOCUMENTOS.
POSSIBILIDADE.

E possivel a juntada de documentos posteriormente a apresentacdo de
manifestagdo de inconformidade administrativa, desde que os documentos
sirvam para robustecer tese que ja tenha sido apresentada e/ou que se
verifiqguem as hip6teses do art. 16 § 4° do Decreto n. 70.235/1972.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi Catunda,

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro
Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).



  10880.956759/2008-08 1402-006.939 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 16/05/2024 BAYER CROPSCIENCE LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF Relatora Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça  4.2.1 14020069392024CARF1402ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2003
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO.
 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não dispensa a comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Logo, não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a existência de crédito líquido e certo.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
 É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de manifestação de inconformidade administrativa, desde que os documentos sirvam para robustecer tese que já tenha sido apresentada e/ou que se verifiquem as hipóteses do art. 16 § 4º do Decreto n. 70.235/1972.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 108-018.195, proferida pela 33ª Turma DRJ08, em 28 de julho de 2021, julgando a manifestação de inconformidade procedente em parte, para reconhecer o crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003, no valor de R$ 679.440,24, a ser utilizado na DCOMP em litígio.
Por bem relatar os fatos, transcrevo o relatório da decisão recorrida:
�Trata-se do Despacho Decisório Eletrônico (DDE) nº de Rastreamento 808283619, emitido em 24/11/2008, pela DERAT SP, NÃO HOMOLOGANDO as compensações declaradas na DCOMP nº 20991.48569.300404.1.3.03-6992, a qual utiliza crédito oriundo de saldo negativo de CSLL do exercício 2004 - ano-calendário 2003, no valor de R$ 873.536,08, para compensação dos débitos nela declarados, como se segue:

Cientificada do ato de não homologação das compensações em 02/12/2008, e discordando da cobrança dos débitos compensados na DCOMP transmitida, a contribuinte apresenta em 30/12/2008, por meio de seu advogado e bastante procurador, sua manifestação de inconformidade, alegando, em síntese, o que se segue.
Expõe que apurou em sua DIPJ 2004 ativa CSLL a pagar no valor de R$ 21.181.062,03, informando CSLL recolhida/compensada, por estimativa, no valor de R$ 22.054.598,12, pelo que teria apurado saldo negativo no período de R$ 873.536,09, no exato valor informado em DCOMP.
Em análise às alegações da manifestante, a 7ª Turma da extinta DRJ/SP1, através do Despacho nº 50/2011, emitido em 07/07/2011, enviou o presente processo em diligência para que o saldo negativo questionado fosse devidamente apurado, tendo em vista o flagrante erro da contribuinte quando do preenchimento da ficha de demonstrativo de crédito da DCOMP em litígio.
Em observância ao encaminhamento da DRJ, a Derat SP procedeu à intimação da contribuinte, em 12 de maio de 2021, para que comprovasse o direito creditório alegado.
Em 24/05/2011, a contribuinte apresenta petição reafirmando seu direito ao crédito, juntando aos autos a documentação solicitada, demonstrando a formação do saldo negativo da seguinte forma:

Em verificação às antecipações de CSLL informadas em DIPJ, a autoridade fiscal da DERAT SP elabora o seguinte DESPACHO DE DILIGÊNCIA:
6. Como se sabe, Saldo Negativo de CSLL nada mais é que o �excesso� de �recolhimentos� efetuados pela contribuinte durante o ano-calendário como �antecipação� a título de Estimativas Mensais. Assim, esses �recolhimentos� têm que ser em valor suficiente para �amortizar� a CSLL a Pagar apurada no ano-calendário e ainda �sobrar� um valor que representa esse Saldo Negativo.
7. Nada haveria a comentar a respeito da exatidão do valor da Estimativa Compensada durante o ano-calendário 2001 registrada na DCOMP, haja vista que, no Despacho Decisório, essa parcela foi integralmente confirmada, vide abaixo.

8. Não obstante, a interessada ERROU completamente no preenchimento da DCOMP em análise, pois, com respeito às �parcelas antecipadas de Estimativas no ano-calendário 2003�, ela somente informou no documento a parcela relativa a �pagamento efetuado em DARF�, mas em valor inferior ao que preencheu na FICHA 17 (R$ 873.536,08 X R$ 22.054.598,12).
9. Com efeito, a apuração do Saldo Negativo da CSLL encontra-se na FICHA 17 da DIPJ exercício 2004, ano-calendário 2003, que foi preenchida da seguinte forma:

9. Portanto, fica patente que o valor das parcelas que compuseram o �valor das Estimativas compensadas� para apurar o valor do Saldo Negativo da CSLL do ano-calendário 2003, a princípio não se restringe somente ao valor de R$ 873.536,09, mas, na verdade, seria o valor total das Estimativas utilizadas, conforme FICHA 17 da DIPJ, no montante de R$ 22.054.598,12.
10. Dessa forma, esta Equipe de Análise poderá considerar de ofício esse valor, já que a interessada omitiu o mesmo no PER/DCOMP. Não custa relembrar que mais nenhum procedimento seria necessário caso a interessada fosse mais diligente e atendesse à requisição anterior para sanar a divergência.
11. No entanto, antes de admitirmos de ofício esse valor (R$ 22.054.598,12) logicamente que deveremos analisar a certeza e liquidez do mesmo. Em outras palavras, deveremos conferir, nos Sistemas da RFB, se efetivamente o valor é composto por parcelas válidas (líquidas e certas) para calcular o Saldo Negativo da CSLL e se guardam correspondência inequívoca com os registros constantes nos citados sistemas da RFB.
12. Para essa verificação, considerando que a DCOMP foi preenchida errada, vamos nos valer unicamente dos registros efetuados nas FICHAS 16 da DIPJ 2004, AC 2003 e nas DCTF�s do ano-calendário. O código de recolhimento das Estimavas Mensais da CSLL durante o ano-calendário é o 2484.

13. As informações contidas no quadro acima foram extraídas dos documentos (DIPJ e DCTF�s) transmitidas pelo próprio sujeito passivo, portanto não há que se falar em eventuais créditos adicionais apurados posteriormente.
14. Em outras palavras, caso a interessada houvesse verificado a ocorrência de �pagamento indevido ou a maior� após a transmissão da DCOMP (e da DIPJ/DCTFs) deveria, antes de esgotado o prazo prescricional desses créditos (nos termos do CTN), ter ingressado com o(s) pedido(s) de restituição respectivo(s) para formalizar esses créditos.

15. Considerando os valores do quadro acima, vamos calcular o NOVO valor do Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário 2003, como deveria ter sido apurado na FICHA 17 da DIPJ.
CONCLUSÃO
16. Pelo que foi exposto e considerando todos os documentos juntados aos autos, sou pela RATIFICAÇÃO da decisão contida no Despacho Decisório nº. 808282619, de 24/11/2008, o qual indeferiu integralmente o direito creditório postulado e não homologou as compensações vinculadas à DCOMP nº. 20991.48569.300404.1.3.03-6992.
17. Nesta data, estou dando ciência à interessada do presente Despacho de Diligência, intimando-a a ingressar com manifestação no prazo de 10 (dez) dias da ciência.
18. Esgotado o prazo acima, ingressando ou não com manifestação, o processo retornará à DRJ/SP1 para prosseguimento.
Em resposta aos termos do despacho, a contribuinte esclarece ter apresentado a resposta e documentos requeridos no prazo previsto, pelo que reitera os termos da petição anteriormente juntada aos autos.�
Por sua vez, a 33ª Turma DRJ08 julgou a manifestação de inconformidade procedente em parte, reconhecendo o crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003, no valor de R$ 679.440,24, a ser utilizado na DCOMP em litígio. 
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário com os seguintes argumentos:
�(...)
II. DAS RAZÕES DE RECURSO 
a. Do princípio da verdade material 
Antes de adentrar na análise do mérito das Declarações de Compensação em tela, cumpre ressaltar que o presente caso deve ser analisado sob a luz do princípio da verdade material, segundo o qual é um dever da Administração Pública investigar, com base na realidade dos fatos, a existência dos elementos constitutivos da obrigação tributária ou, no presente caso, de um crédito fiscal. 
Em outras palavras, não podem as autoridades fiscais limitar sua análise a aspectos meramente formais relacionados à apuração de obrigações tributárias, sendo necessária a persecução, através de todos os elementos possíveis e necessários, da mais fiel realidade dos fatos. 
A respeito do princípio da verdade material, vale transcrever trecho da obra Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado de autoria de Marcos Vinicius Neder e Maria Teresa Martínez López1, que contém elucidativa transcrição da obra �Processualidade no Direito Administrativo� de Odete Medauar, in verbis: (...)
O excerto transcrito acima é só um exemplo dentro dos muitos que poderiam ser trazidos à colação, já que é absolutamente pacífico na doutrina que os atos praticados pela administração tributária devem necessariamente observar o valioso princípio da verdade material, isto é, devem buscar, a qualquer custo e a despeito de formalidades, a verdade dos fatos. 
Qualquer medida que pretenda limitar a aplicação desse princípio macula de nulidade material o respectivo ato administrativo, impedindo-o de produzir quaisquer efeitos legais. 
Especificamente com relação a Pedidos de Restituição e Declarações de Compensação, a Instrução Normativa n.º 1.717/2017 determina, claramente, a aplicação do princípio da verdade material na verificação das informações prestadas pelos contribuintes: (...)
No sentido de que a observância ao princípio da verdade material é obrigatória por parte da administração tributária, já se pronunciou diversas vezes o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, tal como exemplificado nos acórdãos a seguir, verbis: (...)
Adicionalmente, para que não pairem dúvidas sobre a extensão do princípio da verdade material, cumpre mencionar que devem ser entendidos como prova todos os meios de demonstrar a existência de um fato jurídico ou, ainda, de fornecer ao julgador o conhecimento da verdade dos fatos.
Considerando que não há no processo administrativo tributário disposições específicas quanto aos meios de prova admitidos, é de rigor o uso subsidiário do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 
Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz. 
Da leitura deste dispositivo legal, depreende-se que, no curso de um processo (judicial ou administrativo) todas as provas legais devem ser consideradas pelo julgador como elemento de formação de seu convencimento, visando à solução legal e justa da divergência entre as partes. É o que a Recorrente espera seja feito por esse d. órgão julgador, como forma de garantir a justa solução do presente caso. 
A este respeito, também merecem menção alguns acórdãos deste Egrégio Conselho, verbis: (...)
Em vista do exposto, conclui-se que o princípio da verdade material exige que os atos exarados pela administração tributária devem ser baseados na mais fiel realidade dos fatos. Conclui-se, ainda, que todos os meios legais de demonstrar a existência de um fato jurídico devem ser considerados igualmente como provas na persecução da verdade material dos fatos. 
No presente caso, a Recorrente espera que suas Declarações de Compensação sejam analisadas sob a ótica do princípio da verdade material, mediante a verificação de todos os documentos hábeis e idôneos a comprovar a existência do crédito por ela pleiteado. 
Nesse sentido, devem ser levadas em consideração todas as informações prestadas pela Recorrente para a efetiva análise da existência do crédito pleiteado, não podendo se admitir que as informações sobre o direito creditório da Recorrente sejam desconsideradas sob a simples alegação de que um equívoco formal na composição de seu saldo negativo de CSLL não permitiria o reconhecimento integral de seu direito creditório. 
Dessa forma, com base no princípio da verdade material, faz-se necessária a reforma parcial da r. decisão recorrida, de forma que seja deferido o crédito relativo ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003 e, assim, totalmente deferidos os respectivos PER/DCOMPs. 
b. Da existência do crédito pleiteado 
É importante destacar, desde já, que não há controvérsia remanescente acerca da comprovação dos valores que compuseram o saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2003, uma vez que a r. decisão recorrida reconheceu os valores demonstrados pela ora Recorrente e apenas deixou de incluir o valor pago a título de ajuste anual na referida composição em razão da sua natureza jurídica. De qualquer forma, para facilitar a análise do presente recurso voluntário, destaca-se, novamente, a referida composição:

Note-se que a soma do valor total recolhido via DARF de R$ 21.761.020,37 com o valor do crédito informado em PER/DCOMP de R$ 293.577,75 totaliza R$ 22.054.598,12, sendo este o exato informado na DIPJ do ano-calendário de 2003 pela ora Recorrente e que resulta, subtraído o valor de CSLL a pagar de R$ 21.181.062,03, no valor total do crédito pleiteado no PER/DCOMP sob análise: R$ 873.536,09. 
Contudo, a r. decisão recorrida reconheceu apenas o crédito no montante de R$ 679.440,24, sob o argumento de que o valor pago a título de ajuste anual de R$ 194.095,85 possuiria natureza diversa e não poderia ser considerado na composição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2003. 
É justamente sobre a referida parcela paga pela Recorrente a título de ajuste anual que repousa a controvérsia remanescente. Embora a Recorrente reconheça ter cometido equívocos formais no preenchimento de seu PER/DCOMP com demonstrativo de crédito, é evidente que tais equívocos devem ser superados com base no já explicitado princípio da verdade material. 
O argumento de que a Recorrente deveria ter utilizado PER/DCOMP próprio para compensação do recolhimento a maior a título de ajuste anual tampouco se sustenta, uma vez que já se passaram mais de 18 anos do encerramento do período de apuração sob análise, de modo que seria inviável à Recorrente pleitear os referidos créditos dessa forma, em vista da sua prescrição. 
Nesse sentido, destaca-se que a materialidade do pagamento do valor a título de ajuste anual no ano-calendário de 2003 é incontroversa nestes autos, assim como a sua não utilização em outro PER/DCOMP, de modo que o impedimento de que a Recorrente utilize o respectivo crédito em razão de um mero equívoco formal representaria verdadeiro enriquecimento ilícito por parte do Estado. 
Com o devido respeito, essas informações são essenciais e suficientes para a solução da presente controvérsia, sendo indubitável afirmar-se que a Recorrente efetuou o recolhimento a maior do ajuste anual a título da CSLL devida no ano-calendário de 2003 e que, portanto, o referido valor pode compor o saldo negativo do mesmo período. 
Dessa forma, deve ser dado provimento ao presente recurso voluntário, para que a r. decisão recorrida seja parcialmente reformada e o direito creditório da Recorrente seja integralmente reconhecido. 
III. DO PEDIDO 
Diante do acima exposto, a Recorrente requer seja conhecido e provido o presente recurso voluntário, reconhecendo-se a compensação dos débitos informados na declaração de compensação objeto do presente processo administrativo, em atenção ao princípio da verdade material e como decorrência da incontroversa demonstração da liquidez e certeza de seu direito creditório.�
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da lide
O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do direito creditório relativo ao saldo negativo de CSLL no valor de R$ 194.095,85 (ano-calendário de 2003) que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Do Direito Creditório
Conforme já relatado, trata-se de PER/DCOMP, nº 20991.48569.300404.1.3.03-6992,  em que a Recorrente pretendeu a utilização de crédito decorrente de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003, no valor de R$ 873.536,08, para a compensação de débitos de tributos federais. 
Contudo, por meio do Despacho Decisório com n° de Rastreamento 808283619, de 24/11/2008, a autoridade fiscal não homologou a compensação declarada, sob o fundamento de que as parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP e confirmadas pelo sistema (pagamentos de estimativas no valor de R$ 873.536,08) não foram suficientes para comprovar a quitação da contribuição devida na DIPJ (R$ 21.181.062,03).  O saldo negativo foi considerado, assim, como sendo zero, e a compensação não foi homologada
Em sua manifestação de inconformidade, a Recorrente alegou que a sua D1PJ apresenta a correta apuração do saldo negativo do período, calculado a partir de uma CSLL devida de R$ 21.181.062,03, considerando valores de estimativa de CSLL no montante de R$ 22.054.598,12, o que perfaz um saldo negativo de R$ 873.536,09.
A extinta 7ª Turma da extinta DRJ/SP1 reconheceu que a Recorrente incorrera em equívoco no preenchimento da DCOMP, apenas apontando como parcela componente do crédito um valor parcial de pagamento de estimativa (e-fls. 14), no mesmo montante do saldo negativo do período apurado na DIPJ e converteu o julgamento em diligência à  para a verificação da regularidade do saldo negativo apurado na DIPJ, que confirmou os seguintes pagamentos/compensações (e-fls. 153-157):

Porém, em que pese a confirmação mencionada, a Delegacia não convalidou a utilização de pagamento efetuado a maior a título de estimativa mensal de CSLL de dezembro de 2003, no valor de R$ 8.699.212,81, na formação do saldo negativo em litígio, porque superava o valor apurado na DIPJ 2004 e informado em DCTF de R$ 8.019.772,57, o que resultou em saldo negativo igual a zero.
Com esses dados, a decisão recorrida entendeu que o procedimento adotado pelo Recorrente encontrava amparo na legislação de regência e deu provimento parcial à manifestação de inconformidade para reconhecer o crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003 no valor de R$ 679.440,24, a ser utilizado na DCOMP ora em litígio, nos seguintes termos:
Ainda que com a edição da IN nº 900, de 2008, que passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009, o pagamento indevido ou a maior de estimativa tenha passado a ter tratamento de indébito tributário, com a alteração nela trazida, a contribuinte passou a poder, por questões de praticidade operacional, computar estimativas recolhidas indevidamente na formação do saldo negativo, ou, caso preferisse, poderia também solicitar restituição ou compensar o indébito antes de seu prévio cômputo na apuração ao final do ano-calendário, pois a Lei nº 9.430, de 1996, ao autorizar a dedução das antecipações recolhidas, refere-se àquelas recolhidas em conformidade com o caput de seu art. 2º. Optando pela não inclusão do indébito no saldo negativo do período, por ocasião do ajuste anual, a contribuinte deveria deduzir apenas as estimativas que considerou devidas, sob pena de duplo aproveitamento do mesmo crédito.
Dessa forma, a possibilidade de apresentação de PER/DCOMP para utilizar o crédito de pagamento indevido de estimativa não obsta a inclusão dessa parcela ao crédito de saldo negativo apurado ao final do período, desde que não haja duplicidade de utilizações.
Esse posicionamento consta expressamente da fundamentação da Solução de Consulta Interna Cosit nº 19 de 5 de dezembro de 2011, vinculante nessa esfera administrativa:
10.3 O contribuinte pode, por questões de praticidade operacional, computar estimativas recolhidas indevidamente na formação do saldo negativo, mas se preferir solicitar restituição ou compensar o indébito antes de seu prévio cômputo na apuração ao final do ano-calendário, poderá fazê-lo, pois a Lei nº 9.430, de 1996, ao autorizar a dedução das antecipações recolhidas, refere-se àquelas recolhidas em conformidade com o caput de seu art. 2º. Nesse último caso, por ocasião do ajuste anual, o contribuinte deve deduzir apenas as estimativas que considerou devidas, sob pena de duplo aproveitamento do mesmo crédito.
Diante de tudo até aqui exposto, extrai-se que, havendo recolhimento a maior de estimativa não utilizado de outra forma em PER/DCOMP, tal valor excedente pode ser aproveitado pela contribuinte na formação de seu saldo negativo.
Contudo, para que o valor pago a maior seja aceito, necessária a verificação de sua disponibilidade para aproveitamento, ou seja, a certeza de que não fora de outra forma utilizado.
Compulsando os sistemas informatizados da RFB, confirma-se a disponibilidade dos valores não confirmados pela autoridade fiscal da DERAT SP:


Diante desse quadro fático, como os pagamentos foram feitos a título de estimativas mensais (2484) do ano-calendário de 2003, e se encontram disponíveis por não terem sido utilizados em outros PER ou DCOMP, cumpre admitir a sua integração à determinação do saldo negativo de CSLL do período.
Por conseguinte, quando somadas as antecipações efetuadas, quais sejam, aquelas já confirmadas pela autoridade fiscal em sede de despacho de diligência e a estimativa de dezembro devidamente recolhida e disponível para alocação, apura-se saldo negativo de CSLL no ANO-CALENDÁRIO 2003, conforme demonstrativo abaixo:


Por outro lado, cumpre destacar que o presente litígio se restringe ao saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendário 2003, tendo eventual valor pago a maior a título de ajuste anual natureza diversa. Este, sim, necessariamente deveria ser pleiteado por meio de DCOMP ou PER autônomo, razão pela qual não há como reconhecê-lo na formação do crédito em análise.
CONCLUSÃO
Em face do exposto, VOTO no sentido de julgar PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade, para RECONHECER o crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003 no valor de R$ 679.440,24, a ser utilizado na DCOMP ora em litígio�.
Em sede recursal, a Recorrente argumentou fazer à parcela remanescente do direito creditório pleiteado no valor de R$ 194.095,85, pois, embora �reconheça ter cometido equívocos formais no preenchimento de seu PER/DCOMP com demonstrativo de crédito, é evidente que tais equívocos devem ser superados com base no já explicitado princípio da verdade material�.
Contudo, razão não assiste ao pleito da Recorrente, eis que a lide se restringe ao saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendário 2003. Como se sabe, o saldo negativo, passível de compensação, é aquele apurado ao final do período a partir do confronto entre o imposto devido e as parcelas já antecipadas. 
Assim, a pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período apurado de forma centralizada pelo estabelecimento matriz, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Por outro lado, o contribuinte que paga CSLL no ajuste anual é porque apurou tributo a pagar na DIPJ e não saldo negativo. Destarte, como bem consignado na decisão de piso, eventual valor pago a maior a título de ajuste anual natureza tem natureza diversa de saldo negativa e seu pedido de compensação deveria ter sido formulado em Per/Dcomp autônoma.
E ainda que assim não o fosse, e se considerasse como mero equívoco no preenchimento da declaração de compensação, a Recorrente também não lograria êxito. Explico.
Em verdade, a possibilidade de comprovação de erro material, mesmo após a prolação de despacho decisório, pacificou-se no âmbito deste Conselho com a edição da Súmula CARF nº 168, assim enunciada:
Súmula CARF nº 168
Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
Não destoa desse entendimento o Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014 que, inclusive, foi aplicado pela decisão de piso.
Também poder-se-ia falar na aplica da Súmula CARF nº 175 que trata das situações em que os contribuintes apuram saldos negativos de IRPJ e/ou CSLL e que utilizam tais créditos em compensações. No entanto, ao invés de informar na declaração de compensação, no campo �Tipo do crédito�, o que realmente são � saldos negativos de IRPJ ou CSLL � declaram como se fossem �pagamento indevido ou a maior�
O verbete aprovado para este tema foi o seguinte:
É possível a análise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o lucro sob a natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo depois do despacho decisório de não homologação, que errou ao preencher a Declaração de Compensação � DCOMP e informou como crédito pagamento indevido ou a maior de estimativa integrante daquele saldo negativo.
Entretanto, deveria ter a Recorrente dialogado com a decisão recorrido e carreado aos autos documentos que comprovassem eventual erro no preenchimento da declaração de compensação e, por conseguinte, a liquidez e certeza da parcela em litigio do crédito em discussão. Porém, a Recorrente limitou-se a reproduzir argumentos no sentido de equívoco no preenchimento de sua PER/DCOMP.
Assim, entendo que a Recorrente não se desincumbiu de seu ônus de instruir os autos com a documentação fiscal e contábil para comprovar o erro de fato no preenchimento de sua DIPJF e, por consequência, o direito creditório pleiteado referente ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2003
A obrigatoriedade de apresentação das provas pela Recorrente está arrimada no Código de Processo Civil, em seu art. 333:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Ademais, destaque-se, que mesmo em grau de recurso voluntário, a jurisprudência do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, em homenagem ao princípio da verdade material do formalismo moderado, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. 
Em suma, instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca de sua liquidez e da certeza. E como já dito, assim não ocorreu.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto em desfavor do Acérddo n° 108-018.195,
proferida pela 33% Turma DRJ08, em 28 de julho de 2021, julgando a manifestacdo de
inconformidade procedente em parte, para reconhecer o crédito de saldo negativo de CSLL do
ano-calendario 2003, no valor de R$ 679.440,24, a ser utilizado na DCOMP em litigio.

Por bem relatar os fatos, transcrevo o relatorio da decisdo recorrida:

“Trata-se do Despacho Decisério Eletronico (DDE) n° de Rastreamento 808283619,
emitido em 24/11/2008, pela DERAT SP, NAO HOMOLOGANDO as compensacdes
declaradas na DCOMP n° 20991.48569.300404.1.3.03-6992, a qual utiliza crédito
oriundo de saldo negativo de CSLL do exercicio 2004 - ano-calendario 2003, no valor
de R$ 873.536,08, para compensacdo dos debitos nela declarados, como se segue:

Aaw, MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO

> SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

:’ N° de Rastreamento: 808283619
DERAT SAO PAULO

DATA DE EMISSAQ: 24/11/2008

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CPF/CNP) NOME/NOME EMPRESARIAL

89.163.430/0001-38 BAYER CROPSCIENCE LTDA
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAG DO CREDITO TIPG O CREDITO

20991.48569,300404.1.3,03-6992 fxrré:m 2004 - 01/01/2003 a 31/12/2003 Saldo Negativo de CSLL
3-FUNDAMENTA£]\D DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Anatisadas a3 mio dos 1

no PER/DCOMP de
PARCELAS DE COM:

PARC.CREDITO [IR EXTERIOR ESTIM.COMP.SNPA | ESTIN .PARCELADAS | OEM_ESTIM.COMP. |SONA PARC.CRED.
PER/DCONP 0.00 0.00 | 873.535, 0,00 | 0,00 0.00 873.536,08

CONFIRMADAS 0,00 0,00 | 873.536,08 9,00 | 0,00 0,00 873.536,08

N° DO PROCESSO DE CREDITO

10880-956.759/2008-08

ndG que a soma das pai Celas de COMposicao 4o C1&d 0 Informanas
al devida e  apuragdo do saldo negativo, veri

RETENGOES FONTE [PAGAMEN

ado no PER/DCONP com demonsirative de CIEdiko; RS §73,536,08
12

atono das parcelas

CSLL devida: RS 21.181.062,

Vaior do saldo negativo disp:
orma:

tado a0 somatorio das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) imitado ao valor do
que quanda este calculo 1 esultar negative, o valar serd zero,

Diante do exposto, NAG HOMOLOGO a comy declarada no PER/DCOMP acima identificads
Valor deved s

, para pagamento até 28/11/2008.

déb

] TIEYTAN ETTETET)

914
coes compiementares da anal
fazenda. , d0 &

Cientificada do ato de ndo homologagdo das compensacGes em 02/12/2008, e
discordando da cobranca dos débitos compensados na DCOMP transmitida, a
contribuinte apresenta em 30/12/2008, por meio de seu advogado e bastante procurador,
sua manifestacéo de inconformidade, alegando, em sintese, o que se segue.

Expbe que apurou em sua DIPJ 2004 ativa CSLL a pagar no valor de R$ 21.181.062,03,
informando CSLL recolhida/compensada, por estimativa, no valor de R$ 22.054.598,12,
pelo que teria apurado saldo negativo no periodo de R$ 873.536,09, no exato valor
informado em DCOMP.

Em andlise as alega¢des da manifestante, a 72 Turma da extinta DRJ/SP1, através do
Despacho n° 50/2011, emitido em 07/07/2011, enviou o presente processo em diligéncia
para que o saldo negativo questionado fosse devidamente apurado, tendo em vista o
flagrante erro da contribuinte quando do preenchimento da ficha de demonstrativo de
crédito da DCOMP em litigio.

Em observancia ao encaminhamento da DRJ, a Derat SP procedeu a intimagdo da
contribuinte, em 12 de maio de 2021, para que comprovasse o direito creditdrio alegado.
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Em 24/05/2011, a contribuinte apresenta peticdo reafirmando seu direito ao crédito,
juntando aos autos a documentacdo solicitada, demonstrando a formacdo do saldo
negativo da seguinte forma:

COMPOSIGAQ DO CREDITO

Competéncia

DARF (R§)  PER/IDCOMP (R$) Total (a + b)
(a) b)
setembro/2003 Antecipagédo 288 15585 283 577.75 579 733,&0'
outubrel2003 Antecipagdo 7 371.068687 7.371.868 97
novembro/ 2003 Antecipagdo 5.209.58689 - 5.209.586, &
dezembro/2003 Antecipacéo B.699.212861 - 8.699.212 81
margo/2004 Ajuste Anual 194,085 85 - 194,095,85

TOTAL  22.054.598 12

Em verificacdo as antecipagdes de CSLL informadas em DIPJ, a autoridade fiscal da
DERAT SP elabora o seguinte DESPACHO DE DILIGENCIA:

6. Como se sabe, Saldo Negativo de CSLL nada mais é que o “excesso” de
“recolhimentos” efetuados pela contribuinte durante o ano-calendrio como
“antecipacdo” a titulo de Estimativas Mensais. Assim, esses “recolhimentos” t€m
que ser em valor suficiente para “amortizar” a CSLL a Pagar apurada no ano-
calendario e ainda “sobrar” um valor que representa esse Saldo Negativo.

7. Nada haveria a comentar a respeito da exatiddo do valor da Estimativa
Compensada durante o ano-calendario 2001 registrada na DCOMP, haja vista
que, no Despacho Decisorio, essa parcela foi integralmente confirmada, vide
abaixo.

O IR EXTERIQOR [RLTENCOLS FONT 5 |ESTS
og 0.00 | )¢ 87
oo (S | . =
CONFIRMADAS | 0,00 | 0.00 73.536.08

8. Nao obstante, a interessada ERROU completamente no preenchimento da
DCOMP em analise, pois, com respeito as “parcelas antecipadas de Estimativas
no ano-calendario 2003”, ela somente informou no documento a parcela relativa
a “pagamento efetuado em DARF”, mas em valor inferior ao que preencheu na

FICHA 17 (R$ 873.536,08 X R$ 22.054.598,12).

M ESTIM.COMP I<.1v 1A PARC CRLD

873.5%6,08

0,00 | 0.0¢ 0,00 873.536.08 |

9. Com efeito, a apuracéo do Saldo Negativo da CSLL encontra-se na FICHA 17
da DIPJ exercicio 2004, ano-calendério 2003, que foi preenchida da seguinte
forma:
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9. Portanto, fica patente que o valor das parcelas que compuseram o “valor das
Estimativas compensadas” para apurar o valor do Saldo Negativo da CSLL do
ano-calendario 2003, a principio ndo se restringe somente ao valor de R$
873.536,09, mas, na verdade, seria o valor total das Estimativas utilizadas,
conforme FICHA 17 da DIPJ, no montante de R$ 22.054.598,12.

10. Dessa forma, esta Equipe de Analise podera considerar de oficio esse valor,
ja que a interessada omitiu 0 mesmo no PER/DCOMP. Né&o custa relembrar que
mais nenhum procedimento seria necessario caso a interessada fosse mais
diligente e atendesse a requisicdo anterior para sanar a divergéncia.

11. No entanto, antes de admitirmos de oficio esse valor (R$ 22.054.598,12)
logicamente que deveremos analisar a certeza e liquidez do mesmo. Em outras
palavras, deveremos conferir, nos Sistemas da RFB, se efetivamente o valor é
composto por parcelas validas (liquidas e certas) para calcular o Saldo Negativo
da CSLL e se guardam correspondéncia inequivoca com os registros constantes
nos citados sistemas da RFB.

12. Para essa verificacdo, considerando que a DCOMP foi preenchida errada,
vamos nos valer unicamente dos registros efetuados nas FICHAS 16 da DIPJ
2004, AC 2003 e nas DCTF’s do ano-calendario. O cddigo de recolhimento das
Estimavas Mensais da CSLL durante o ano-calendario é o 2484.

CSLL Mensal Apurada na FICHA 16 da DIP] CSLL Valores Informados na DCTF
Més CSLL Apurada CSLL Devida Me- CSLL a Pagar Créditos Vincu- Pagamento em Data do [Estimativas
ses Anteriores lados DARF Recolhl- | Compensadas
mento com SNPA _|
01 00 00 00 00 00 00
02 00 00 00 00 00 00
03 00 00 00 00 00 00
04 00 00 00 00 00 00
05 00 00 00 00 00 00
06 00 00 00 00 00 00
oF 00 00 00 00 00 00
08 00 00 00 00 00 ,00_|
05 579.733,60 00 579.733,60 579.733,60 286.155,85 | 3171072003 293577,75
10 7.951.702,58 579.733,60 7.371.968,98 7.371.968,98 7.371.968,98 2B/11/2003 ),00
11 13.161.289,46 7.951.702,58 5.209.586,88 5.209.586,88 5.209.586,88 30/12/2003 00
12 21.181.133,72 13.161.289,46 B.019.772,57 8.018.772,57 8.019.772,57 30/01/2004 00
42.873.859,36 21.692.725,64 21.181.062,03 21.181.062,03 20.887.484,28 293.577,75
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13. As informagdes contidas no quadro acima foram extraidas dos documentos
(DIPJ e DCTEF’s) transmitidas pelo proprio sujeito passivo, portanto ndo ha que
se falar em eventuais créditos adicionais apurados posteriormente.

14. Em outras palavras, caso a interessada houvesse verificado a ocorréncia de
“pagamento indevido ou a maior” apds a transmissio da DCOMP (e da
DIPJ/DCTFs) deveria, antes de esgotado o prazo prescricional desses créditos
(nos termos do CTN), ter ingressado com o(s) pedido(s) de restituicdo
respectivo(s) para formalizar esses créditos.

LINHA DESCRICAD VALOR

CALCULO DA CSLL

38 CSLL Total (Apurada no ano-calendério) 21.181.062,03
[ DEDUGOES

41 (-) CSLL Mensal Paga por Estimativa 21.181.062,03

48 | CSLL A PAGAR 0,00

15. Considerando os valores do quadro acima, vamos calcular o NOVO valor do
Saldo Negativo de CSLL do ano-calendério 2003, como deveria ter sido apurado
na FICHA 17 da DIPJ.

CONCLUSAO

16. Pelo que foi exposto e considerando todos 0os documentos juntados aos autos,
sou pela RATIFICACAO da decisdo contida no Despacho Decisorio n°.
808282619, de 24/11/2008, o qual indeferiu integralmente o direito creditorio
postulado e ndo homologou as compensa¢des vinculadas a DCOMP no.
20991.48569.300404.1.3.03-6992.

17. Nesta data, estou dando ciéncia a interessada do presente Despacho de
Diligéncia, intimando-a a ingressar com manifestagcdo no prazo de 10 (dez) dias
da ciéncia.

18. Esgotado o prazo acima, ingressando ou ndo com manifestacdo, o processo
retornara a DRJ/SP1 para prosseguimento.

Em resposta aos termos do despacho, a contribuinte esclarece ter apresentado a resposta
e documentos requeridos no prazo previsto, pelo que reitera os termos da peticdo
anteriormente juntada aos autos.”

Por sua vez, a 33* Turma DRJO08 julgou a manifestacdo de inconformidade
procedente em parte, reconhecendo o crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendério
2003, no valor de R$ 679.440,24, a ser utilizado na DCOMP em litigio.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario com o0s seguintes
argumentos:
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“(..)
1. DAS RAZOES DE RECURSO

a. Do principio da verdade material

Antes de adentrar na analise do mérito das Declaracfes de Compensacdo em tela,
cumpre ressaltar que o presente caso deve ser analisado sob a luz do principio da
verdade material, segundo o qual é um dever da Administracdo Publica investigar, com
base na realidade dos fatos, a existéncia dos elementos constitutivos da obrigacdo
tributéria ou, no presente caso, de um crédito fiscal.

Em outras palavras, ndo podem as autoridades fiscais limitar sua analise a aspectos
meramente formais relacionados & apuracdo de obrigacgdes tributérias, sendo necessaria
a persecucdo, através de todos os elementos possiveis e necessarios, da mais fiel
realidade dos fatos.

A respeito do principio da verdade material, vale transcrever trecho da obra Processo
Administrativo Fiscal Federal Comentado de autoria de Marcos Vinicius Neder e Maria
Teresa Martinez Lopezl, que contém elucidativa transcrigdo da obra “Processualidade
no Direito Administrativo” de Odete Medauar, in verbis: (...)

O excerto transcrito acima é s6 um exemplo dentro dos muitos que poderiam ser
trazidos a colacdo, ja que é absolutamente pacifico na doutrina que os atos praticados
pela administragdo tributaria devem necessariamente observar o valioso principio da
verdade material, isto €, devem buscar, a qualquer custo e a despeito de formalidades, a
verdade dos fatos.

Qualquer medida que pretenda limitar a aplicacdo desse principio macula de nulidade
material o respectivo ato administrativo, impedindo-o de produzir quaisquer efeitos
legais.

Especificamente com relacdo a Pedidos de Restituicdo e DeclaracGes de Compensagao,
a Instru¢do Normativa n.° 1.717/2017 determina, claramente, a aplicagdo do principio
da verdade material na verificagdo das informacdes prestadas pelos contribuintes: (...)

No sentido de que a observancia ao principio da verdade material é obrigatéria por parte
da administracéo tributéria, j& se pronunciou diversas vezes o Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, tal como exemplificado nos acord&os a seguir, verbis: (...)

Adicionalmente, para que ndo pairem ddvidas sobre a extensdo do principio da verdade
material, cumpre mencionar que devem ser entendidos como prova todos 0s meios de
demonstrar a existéncia de um fato juridico ou, ainda, de fornecer ao julgador o
conhecimento da verdade dos fatos.

Considerando que ndo ha no processo administrativo tributario disposi¢cdes especificas
quanto aos meios de prova admitidos, € de rigor o uso subsidiario do Cdédigo de
Processo Civil, que assim dispde:

Art. 369. As partes ttm o direito de empregar todos os meios legais, bem como
os moralmente legitimos, ainda que ndo especificados neste Cddigo, para provar
a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente
na convicgéo do juiz.
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Da leitura deste dispositivo legal, depreende-se que, no curso de um processo (judicial
ou administrativo) todas as provas legais devem ser consideradas pelo julgador como
elemento de formacdo de seu convencimento, visando a solucdo legal e justa da
divergéncia entre as partes. E 0 que a Recorrente espera seja feito por esse d. 6rgio
julgador, como forma de garantir a justa solucdo do presente caso.

A este respeito, também merecem mencéo alguns acdrdaos deste Egrégio Conselho,
verbis: (...)

Em vista do exposto, conclui-se que o principio da verdade material exige que 0s atos
exarados pela administracdo tributaria devem ser baseados na mais fiel realidade dos
fatos. Conclui-se, ainda, que todos os meios legais de demonstrar a existéncia de um
fato juridico devem ser considerados igualmente como provas na persecucao da verdade
material dos fatos.

No presente caso, a Recorrente espera que suas Declaracdes de Compensagdo sejam
analisadas sob a 6tica do principio da verdade material, mediante a verificacdo de todos
os documentos habeis e iddneos a comprovar a existéncia do crédito por ela pleiteado.

Nesse sentido, devem ser levadas em consideracdo todas as informacGes prestadas pela
Recorrente para a efetiva anélise da existéncia do crédito pleiteado, ndo podendo se
admitir que as informacfes sobre o direito creditério da Recorrente sejam
desconsideradas sob a simples alegacdo de que um equivoco formal na composicdo de
seu saldo negativo de CSLL ndo permitiria o reconhecimento integral de seu direito
creditério.

Dessa forma, com base no principio da verdade material, faz-se necessaria a reforma
parcial da r. decisdo recorrida, de forma que seja deferido o crédito relativo ao saldo
negativo de CSLL do ano-calendario 2003 e, assim, totalmente deferidos os respectivos
PER/DCOMPs.

b. Da existéncia do crédito pleiteado

E importante destacar, desde ja, que ndo ha controvérsia remanescente acerca da
comprovagdo dos valores que compuseram o saldo negativo de CSLL do ano-calendério
de 2003, uma vez que a r. decisdo recorrida reconheceu os valores demonstrados pela
ora Recorrente e apenas deixou de incluir o valor pago a titulo de ajuste anual na
referida composi¢do em razdo da sua natureza juridica. De qualquer forma, para facilitar
a andlise do presente recurso voluntario, destaca-se, novamente, a referida composicéo:

COMPOSICAQ DO CREDITO

RS)  PER/DCOMP (RS) Total (a + b)

(a) )
setembro/2003 Antecipagio 286.15585 20357775 579.733.60
outubra/2003 Antecipagio 7.371.96697 7.371.968,97
novembro/2003 Antecipagdo 5209 58689 5.209. 566,
dezembrol 2003 Antecipagio 860921281 . 8.699.212 81
marco/2004 Ajuste Anusl 194.09586 194.095,85
TOTAL  22.054.598,12

Legenda

{a) Mamerodo Pagamento DARFs: 4148246138, 1514854441, 1530449161, 1544110811 e 1571552241

{b) Numero PER/DCCMP: 3696122693 200307.13.04-4838

[ Composigho do Crédio RS 22.054 598 12
DIPJ RS 22,054,596, 12

Diferenga (0,00)
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Note-se que a soma do valor total recolhido via DARF de R$ 21.761.020,37 com o
valor do crédito informado em PER/DCOMP de R$ 293.577,75 totaliza R$
22.054.598,12, sendo este 0 exato informado na DIPJ do ano-calendario de 2003 pela
ora Recorrente e que resulta, subtraido o valor de CSLL a pagar de R$ 21.181.062,03,
no valor total do crédito pleiteado no PER/DCOMP sob andlise: R$ 873.536,09.

Contudo, a r. decisdo recorrida reconheceu apenas o crédito no montante de R$
679.440,24, sob o argumento de que o valor pago a titulo de ajuste anual de R$
194.095,85 possuiria natureza diversa e ndo poderia ser considerado na composicéo do
saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2003.

E justamente sobre a referida parcela paga pela Recorrente a titulo de ajuste anual que
repousa a controvérsia remanescente. Embora a Recorrente reconhega ter cometido
equivocos formais no preenchimento de seu PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito, é evidente que tais equivocos devem ser superados com base no jé explicitado
principio da verdade material.

O argumento de que a Recorrente deveria ter utilizado PER/DCOMP préprio para
compensa¢do do recolhimento a maior a titulo de ajuste anual tampouco se sustenta,
uma vez que ja se passaram mais de 18 anos do encerramento do periodo de apuracao
sob andlise, de modo que seria invidvel a Recorrente pleitear os referidos créditos dessa
forma, em vista da sua prescricéo.

Nesse sentido, destaca-se que a materialidade do pagamento do valor a titulo de ajuste
anual no ano-calendério de 2003 € incontroversa nestes autos, assim como a sua néo
utilizagdo em outro PER/DCOMP, de modo que o impedimento de que a Recorrente
utilize o respectivo crédito em razdo de um mero equivoco formal representaria
verdadeiro enriquecimento ilicito por parte do Estado.

Com o devido respeito, essas informagdes sdo essenciais e suficientes para a solucéo da
presente controvérsia, sendo indubitavel afirmar-se que a Recorrente efetuou o
recolhimento a maior do ajuste anual a titulo da CSLL devida no ano-calendéario de
2003 e que, portanto, o referido valor pode compor o saldo negativo do mesmo periodo.

Dessa forma, deve ser dado provimento ao presente recurso voluntario, para que a r.
decisdo recorrida seja parcialmente reformada e o direito creditério da Recorrente seja
integralmente reconhecido.

I11. DO PEDIDO

Diante do acima exposto, a Recorrente requer seja conhecido e provido o presente
recurso voluntario, reconhecendo-se a compensacdo dos débitos informados na
declaracdo de compensacdo objeto do presente processo administrativo, em atencéo ao
principio da verdade material e como decorréncia da incontroversa demonstragdo da
liquidez e certeza de seu direito creditdrio.”

E o relatério.
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Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Codigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitagédo da lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do direito creditorio relativo ao saldo negativo de CSLL no
valor de R$ 194.095,85 (ano-calendario de 2003) que, conforme principio de adstricdo do
julgador aos limites da lide, a atividade judicante esta constrita (art. 141 e art. 492 do Cddigo de
Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n®
70.235, de 02 de margo de 1972).

Do Direito Creditorio

Conforme ja relatado, trata-se de PER/DCOMP, n° 20991.48569.300404.1.3.03-
6992, em que a Recorrente pretendeu a utilizacdo de crédito decorrente de saldo negativo de
CSLL do ano-calendario 2003, no valor de R$ 873.536,08, para a compensacdo de débitos de
tributos federais.

Contudo, por meio do Despacho Decisério com n° de Rastreamento 808283619,
de 24/11/2008, a autoridade fiscal ndo homologou a compensacao declarada, sob o fundamento
de que as parcelas de composi¢cdo do crédito informadas no PER/DCOMP e confirmadas pelo
sistema (pagamentos de estimativas no valor de R$ 873.536,08) ndo foram suficientes para
comprovar a quitacdo da contribuicdo devida na DIPJ (R$ 21.181.062,03). O saldo negativo foi
considerado, assim, como sendo zero, e a compensacdo nao foi homologada

Em sua manifestacdo de inconformidade, a Recorrente alegou que a sua D1PJ
apresenta a correta apuracdo do saldo negativo do periodo, calculado a partir de uma CSLL
devida de R$ 21.181.062,03, considerando valores de estimativa de CSLL no montante de R$
22.054.598,12, o que perfaz um saldo negativo de R$ 873.536,09.

A extinta 72 Turma da extinta DRJ/SP1 reconheceu que a Recorrente incorrera em
equivoco no preenchimento da DCOMP, apenas apontando como parcela componente do crédito
um valor parcial de pagamento de estimativa (e-fls. 14), no mesmo montante do saldo negativo
do periodo apurado na DIPJ e converteu o julgamento em diligéncia @ para a verificacdo da
regularidade do saldo negativo apurado na DIPJ, que confirmou o0s seguintes
pagamentos/compensagdes (e-fls. 153-157):
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CSLL M | Apurada na FICHA 16 da DIP) CSLL Valores Informados na DCTF

Més CSLL Apurada CSLL Davida Me- CSLL a Pagar Créditos Vincu- Pagamento em Data do Estimativas
ses Anteriores lados DARF Recolhi- Compensadas

mento com SNPA
01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
] 579.733,60 0,00 579.733,60 579.733,60 286.155,85 | 317/10/2003 293.577,75
10 7.951.702,58 579.733,60 7.371.968,98 7.371.968,98 7.371.968,98 | 2B/11/2003 0,00
11 13.161.289,46 7.951.702,58 5.209.586,88 5.209.586,88 5.209.586,68 | 30/12/2003 0,00
12 21.181.133,72 13.161.289 46 B8.019.772, 57 B.019.772,57 B.019.772,57 30,/01/2004 0,00
42.873.859, 36 21.682.725,64 21.181.062,03 21.181.062,03 20.887.484,28 293.577,75

negativo igual a zero.

nos seguintes termos:

Porém, em que pese a confirmagcdo mencionada, a Delegacia ndo convalidou a
utilizacdo de pagamento efetuado a maior a titulo de estimativa mensal de CSLL de dezembro de
2003, no valor de R$ 8.699.212,81, na formacéo do saldo negativo em litigio, porque superava o
valor apurado na DIPJ 2004 e informado em DCTF de R$ 8.019.772,57, o que resultou em saldo

Com esses dados, a decisdo recorrida entendeu que o procedimento adotado pelo
Recorrente encontrava amparo na legislacdo de regéncia e deu provimento parcial a
manifestacdo de inconformidade para reconhecer o crédito de saldo negativo de CSLL do
ano-calendério 2003 no valor de R$ 679.440,24, a ser utilizado na DCOMP ora em litigio,

Ainda que com a edicdo da IN n° 900, de 2008, que passou a produzir efeitos a partir de
1° de janeiro de 2009, o pagamento indevido ou a maior de estimativa tenha passado a
ter tratamento de indébito tributario, com a alteracdo nela trazida, a contribuinte passou
a poder, por questdes de praticidade operacional, computar estimativas recolhidas
indevidamente na formagdo do saldo negativo, ou, caso preferisse, poderia também
solicitar restituicdo ou compensar o indébito antes de seu prévio computo na apuragao
ao final do ano-calendério, pois a Lei n° 9.430, de 1996, ao autorizar a dedugdo das
antecipacdes recolhidas, refere-se aquelas recolhidas em conformidade com o caput de
seu art. 2°. Optando pela ndo inclusdo do indébito no saldo negativo do periodo, por
ocasido do ajuste anual, a contribuinte deveria deduzir apenas as estimativas que
considerou devidas, sob pena de duplo aproveitamento do mesmo crédito.

Dessa forma, a possibilidade de apresentacdo de PER/DCOMP para utilizar o crédito de
pagamento indevido de estimativa ndo obsta a inclusdo dessa parcela ao crédito de saldo
negativo apurado ao final do periodo, desde que ndo haja duplicidade de utilizagdes.

Esse posicionamento consta expressamente da fundamentacéo da Solucdo de Consulta
Interna Cosit n° 19 de 5 de dezembro de 2011, vinculante nessa esfera administrativa:

10.3 O contribuinte pode, por questfes de praticidade operacional, computar
estimativas recolhidas indevidamente na formacdo do saldo negativo, mas se
preferir solicitar restituicdo ou compensar o indébito antes de seu prévio
cOmputo na apuracdo ao final do ano-calendario, podera fazé-lo, pois a Lei n°
9.430, de 1996, ao autorizar a dedugdo das antecipacbes recolhidas, refere-se
aquelas recolhidas em conformidade com o caput de seu art. 2°. Nesse Ultimo
caso, por ocasido do ajuste anual, o contribuinte deve deduzir apenas as
estimativas que considerou devidas, sob pena de duplo aproveitamento do
mesmo crédito.

Diante de tudo até aqui exposto, extrai-se que, havendo recolhimento a maior de
estimativa ndo utilizado de outra forma em PER/DCOMP, tal valor excedente pode ser
aproveitado pela contribuinte na formacéo de seu saldo negativo.
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Contudo, para que o valor pago a maior seja aceito, necessaria a verificagcdo de sua
disponibilidade para aproveitamento, ou seja, a certeza de que ndo fora de outra forma
utilizado.

Compulsando os sistemas informatizados da RFB, confirma-se a disponibilidade dos
valores ndo confirmados pela autoridade fiscal da DERAT SP:

—Documento: 1544110811-1

Contribuinte: 89.163.430/0001-38 Nome: BAYER CROPSCIENCE LTDA

Banco: 001 Estabelecimento: 0387 Data Vencimento: 30/01/2004

Agéncia: 0387 Modalidade -

Periodo de Apuragéo: 31/12/2003 Data Arrecadagdo: 30/01/2004 Processo: -

Referéncia: - Data Recepgdo: 04/02/2004 Nr. Pagamento: 1544110811-1

Nr. Protocolo: - Tipo Documento: DARF Origem do Erro:

UA do Contribuinte: 0818000 Sistema de Interesse: PJ REDE LOCAL

Valor Restituido: - Nr. Documento: - Data Limite Acolhimento:

Data Emisséo: - Nr. Autenticagdo: - Darf: GUICHE DE CAIXA
Situagdo: ORIGINAL Nr. Protocolo:

Cadigo de barras:

Valores do Documento:

[ Receitas _ Utilizagao/Saldo 7I
| 2484 | 8.699.212,81) alor Indisponivel B.019.772,5

[ Valor Total | 8699.212.81 [aldo | 679.440.24)

VALORES DO DOCUMENTO

Receita Valor saldo
Valor Total 8.699.212.81 679.440.24
~
Tipo Data Alocacio sistema ‘valor util Principal valor Util Multa valor util juros valor Util Amortizado
c 30/12/2006 FISCEL 8.019.772.57 0,00 0,00 8.019.772.57
Débito Tributo: C5LL Periodo de Apuragao: 01/12/2003 Receita: 2484 - CSLL - Demais P| que Apuram o IRP| com base em Lucro Real - Esti
Data Vencimento: 30/01/2004 valor: 8.019.772.57 Processo:

¥

VALORES RESERVADOS/BLOQUEADOS

Valor Reservado Vvalor Blogueado, Sistema Processo/Perdcomp

DOCUMENTO EMITIDO OU PAGO

Numero do Documento Data Emissdo Total Condicio
- 8.699.212.81

Diante desse quadro fatico, como os pagamentos foram feitos a titulo de estimativas
mensais (2484) do ano-calendario de 2003, e se encontram disponiveis por ndo terem
sido utilizados em outros PER ou DCOMP, cumpre admitir a sua integracdo a
determinacgdo do saldo negativo de CSLL do periodo.

Por conseguinte, quando somadas as antecipacfes efetuadas, quais sejam, aquelas ja
confirmadas pela autoridade fiscal em sede de despacho de diligéncia e a estimativa de
dezembro devidamente recolhida e disponivel para alocacdo, apura-se saldo negativo de
CSLL no ANO-CALENDARIO 2003, conforme demonstrativo abaixo:
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DIPJ/2004- Ano-calenddrio 2003 DIPJ DDE VOTO
Total da CSLL 21.181.062,03 | 21.181.062,03 | 21.181.062,03
() CSLL Retida 0,00 0,00 0,00
(-) CSLL Mensal Paga por estimativa 22.054.598,12 0,00 21.860.502,27
DEDUCAO TOTAL 22.054.598,12 0,00 21.860.502,27
Csll a pagar -873.536,09 | 21.181.062,03 | -679.440,24

Por outro lado, cumpre destacar que o presente litigio se restringe ao saldo
negativo de CSLL apurado no ano-calendario 2003, tendo eventual valor pago a
maior a titulo de ajuste anual natureza diversa. Este, sim, necessariamente deveria
ser pleiteado por meio de DCOMP ou PER auténomo, razdo pela qual ndo ha
como reconhecé-lo na formacao do crédito em analise.

CONCLUSAO

Em face do exposto, VOTO no sentido de julgar PROCEDENTE EM PARTE a
manifestacdo de inconformidade, para RECONHECER o crédito de saldo negativo de
CSLL do ano-calendario 2003 no valor de R$ 679.440,24, a ser utilizado na DCOMP
ora em litigio”.

Em sede recursal, a Recorrente argumentou fazer a parcela remanescente do
direito creditorio pleiteado no valor de R$ 194.095,85, pois, embora “reconhega ter cometido
equivocos formais no preenchimento de seu PER/DCOMP com demonstrativo de crédito, é
evidente que tais equivocos devem ser superados com base no ja explicitado principio da
verdade material”.

Contudo, razdo ndo assiste ao pleito da Recorrente, eis que a lide se restringe ao
saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendario 2003. Como se sabe, o saldo negativo,
passivel de compensacdo, é aquele apurado ao final do periodo a partir do confronto entre o
imposto devido e as parcelas ja antecipadas.

Assim, a pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou
retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacgéo do lucro real, bem como o
IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de calculo estimada no caso utilizacdo do regime com
base no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a
pagar no encerramento do periodo apurado de forma centralizada pelo estabelecimento matriz,
ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 8° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, art. 34 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Por outro lado, o contribuinte que paga CSLL no ajuste anual € porque apurou
tributo a pagar na DIPJ e ndo saldo negativo. Destarte, como bem consignado na deciséo de piso,
eventual valor pago a maior a titulo de ajuste anual natureza tem natureza diversa de saldo
negativa e seu pedido de compensacéo deveria ter sido formulado em Per/Dcomp autdbnoma.
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E ainda que assim ndo o fosse, e se considerasse como mero equivoco no
preenchimento da declara¢do de compensacéo, a Recorrente também ndo lograria éxito. Explico.

Em verdade, a possibilidade de comprovacdo de erro material, mesmo apds a
prolacdo de despacho decisorio, pacificou-se no ambito deste Conselho com a edi¢do da Sumula
CARF n° 168, assim enunciada:

Sumula CARF n° 168

Mesmo ap0s a ciéncia do despacho decisorio, a comprovacao de inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditério.

N&o destoa desse entendimento o Parecer Normativo Cosit n® 8, de 2014 que,
inclusive, foi aplicado pela decisdo de piso.

Também poder-se-ia falar na aplica da Sumula CARF n° 175 que trata das
situacBes em que os contribuintes apuram saldos negativos de IRPJ e/ou CSLL e que utilizam
tais créditos em compensacgdes. No entanto, ao invés de informar na declara¢do de compensacao,
no campo “Tipo do crédito”, 0 que realmente sdo — saldos negativos de IRPJ ou CSLL —
declaram como se fossem “pagamento indevido ou a maior”

O verbete aprovado para este tema foi o0 seguinte:

E possivel a analise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o lucro sob a
natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo depois do despacho
decisério de ndo homologacdo, que errou ao preencher a Declaracdo de Compensagdo —
DCOMP e informou como crédito pagamento indevido ou a maior de estimativa
integrante daquele saldo negativo.

Entretanto, deveria ter a Recorrente dialogado com a decis&o recorrido e carreado
aos autos documentos que comprovassem eventual erro no preenchimento da declaracdo de
compensacao e, por conseguinte, a liquidez e certeza da parcela em litigio do crédito em
discussdo. Porém, a Recorrente limitou-se a reproduzir argumentos no sentido de equivoco no
preenchimento de sua PER/DCOMP.

Assim, entendo que a Recorrente ndo se desincumbiu de seu 6nus de instruir 0s
autos com a documentacdo fiscal e contabil para comprovar o erro de fato no preenchimento de
sua DIPJF e, por consequéncia, o direito creditério pleiteado referente ao saldo negativo de
CSLL do ano-calendério de 2003

A obrigatoriedade de apresentacdo das provas pela Recorrente esta arrimada no
Caodigo de Processo Civil, em seu art. 333:

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto & existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.
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Ademais, destaque-se, que mesmo em grau de recurso voluntario, a jurisprudéncia
do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente & manifestacdo de
inconformidade, em homenagem ao principio da verdade material do formalismo moderado,
desde que esclarega pontos fundamentais na acao.

Em suma, instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir
0 conjunto probatorio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito
creditério ndo prescinde da comprovacao inequivoca de sua liquidez e da certeza. E como ja dito,
assim n&o ocorreu.

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao recurso
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



